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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

Diretoria de Contratos e Convênios

Unidade de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.º 035/2023 - SEAPE/DF, nos termos do Padrão nº 01/2002.

Processo n.º 04026-00019909/2023-81

SIGGO: 049200

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da    SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 37.309.919/0001-
71, situada no Setor Bancário Sul, QUADRA 2, BLOCO G LOTE 13 - Asa Sul - CEP: 70.070-933, representada
por  WENDERSON SOUZA E TELES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 148.239-1/SSP-DF,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº: 837.616.831-20, na qualidade de
Secretário de Estado de Administração Penitenciária, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal  e a empresa  P & B
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA  doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o
n.º: 09.140.225/0001-18​, com sede na TR STRC TRECHO 4, CENTRO DE VIVENCIA BLOCO A, N.º 10, CEP
71.225-540, Telefone: (61) 3342-4029/ (61) 9178-0032,  e-mail:
sudoex@gmail.com/  comercial@sudoesteextintores.com.br, representada  por ANDRÉ PAZ DE LIMA,
portador(a) do CPF n.º 882.540.891-91​ e do RG n.º 1.885-350 - SSP/DF na qualidade de Representante
Legal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente CONTRATO obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 146/2022 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (113724366), Estudo Técnico Preliminar (116421415), Termo de Adjudicação
(113724473) e Termo de Homologação  (113724524),  Ata de Registro de Preços (113724618),  da
Proposta  (116421260),  QDD (114348496), Disponibilidade Orçamentária (114354527), Declaração de
Orçamento (114354569), Declaração de não afetação de metas de resultado (114354693), Solicitação de
Saldo de Ata (113726224), Aprovação de solicitação de saldo de Ata (114528893),  Autorização de
Despesa e Empenho (114900050), Nota de Empenho 2023NE00708  (114900159), Ato Autorizativo
(117578875), Nota Técnica N.º 142/2023 - SEAPE/AJL (116988468) da Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto
Federal nº 10.024/2019, Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006,nº 36.520/2015 e,
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à
espécie.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E
SUPORTES,  consoante especifica o Edital Pregão Eletrônico n.º 146/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-
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DF  (113724366), Ata de Registro de Preços 0076/2023 (113724618),  Solicitação de Saldo de Ata
(113726224), Aprovação de solicitação de saldo de Ata (114528893) e Proposta (116421260), sendo:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

25

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO DE 3º NÍVEL EM EXTINTORES DE
INCÊNDIO TIPO ÁGUA PRESSURIZADA - AP,

CLASSE A, 10 LITROS, COM TESTE HIDROSTÁTICO.
- UNIDADE: SERVIÇO. ITEM 25.

77 R$ 25,00 R$
1.925,00

29

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO DE 3º NÍVEL EM EXTINTORES DE
INCÊNDIO TIPO CO² BC, 6KG, COM TESTE

HIDROSTÁTICO. - UNIDADE: SERVIÇO. ITEM 29.

59 R$ 20,01 R$
1.180,59

30

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO DE 3º NÍVEL EM EXTINTORES DE
INCÊNDIO TIPO CO² BC, 10KG, COM TESTE

HIDROSTÁTICO. - UNIDADE: SERVIÇO. ITEM 30.

28 R$ 50,00 R$
1.400,00

32

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO DE 3º NÍVEL EM EXTINTORES DE
INCÊNDIO TIPO PQS ABC, 4KG, COM TESTE

HIDROSTÁTICO. - UNIDADE: SERVIÇO. ITEM 32.

15 R$ 20,00 R$
300,00

33

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO DE 3º NÍVEL EM EXTINTORES DE
INCÊNDIO TIPO PQS ABC, 6KG, COM TESTE

HIDROSTÁTICO. - UNIDADE: SERVIÇO. ITEM 33.

96 R$ 19,00 R$
1.824,00

34

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO DE 3º NÍVEL EM EXTINTORES DE
INCÊNDIO TIPO PQS ABC, 8KG, COM TESTE

HIDROSTÁTICO. - UNIDADE: SERVIÇO. ITEM 34.

136 R$ 31,00 R$
4.216,00

35

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO DE 3º NÍVEL EM EXTINTORES DE
INCÊNDIO TIPO PQS ABC, 12KG, COM TESTE

HIDROSTÁTICO. - UNIDADE: SERVIÇO. ITEM 35.

52 R$ 26,00 R$
1.352,00

36 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO DE 3º NÍVEL EM EXTINTORES DE

18 R$ 16,00 R$
288,00

tel:0076/2023
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INCÊNDIO TIPO PQS BC, 4KG, COM TESTE
HIDROSTÁTICO. - UNIDADE: SERVIÇO. ITEM 36.

37

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, DESCRIÇÃO:

MANUTENÇÃO DE 3º NÍVEL EM EXTINTORES DE
INCÊNDIO TIPO PQS BC, 6KG, COM TESTE

HIDROSTÁTICO. - UNIDADE: SERVIÇO. ITEM 37.

49 R$ 18,00 R$
882,00

 

4. CLÁUSULA QUARTA - FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma parcelada, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo
o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO SERVIÇO E DA MANUTENÇÃO

5.1. Os serviços de manutenção deverão ser iniciados, no prazo em até de 10 (dez) dias
corridos, após a assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. O prazo máximo será de 20 (vinte)
dias corridos para executar o serviço na sua totalidade.

5.2. O fornecimento poderá ser efetuado em remessas parceladas de acordo com o
especificado pela Contratante e devem ser entregues conforme informado pela SEAPE/DF

5.3. O objeto deste instrumento será recebido por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:

5.3.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a
especificação; e

5.3.2. DEFINITIVAMENTE, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais.

5.4. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento;

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

5.6. Se a Contratada deixar de disponibilizar o serviço dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital;

5.7. A SEAPE/DF poderá, a seu exclusivo critério, por conveniência administrativa, dispensar o
recebimento provisório dos serviços e produtos, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

5.8. Os produtos deverão ser novos e em primeiro uso.

5.9. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, atóxicas, limpas, lacradas
e íntegras, ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

5.10. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote, data de fabricação e
de validade, quando couber, número do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, quantidade e peso, quantidade, registro e dados do responsável técnico junto ao
respectivo Conselho, neste último caso quando couber.

5.11. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por
prazo não superior a cinco dias úteis. Deverá ser feito por escrito, justificadamente, antes de seu
vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual

5.12. Os produtos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser
substituídos pela Contratada em até cinco dias úteis e o seu descumprimento poderá acarretar sanções
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conforme previsto na legislação vigente.

5.13. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os serviços possuem vícios aparentes
ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos o prazo
para o recebimento definitivo, até que sanado o problema.

5.14. Os locais de prestação do serviço serão confirmados pela SEAPE/DF.

 

5.15. Da manutenção:

5.15.1. A manutenção será requerida após a utilização do extintor de incêndio, quando indicado
por uma inspeção técnica ou, ainda, de acordo com a frequência prevista nas normas legais aplicáveis,
incluindo quaisquer reparos ou substituições necessárias, envolvendo também recargas e/ou ensaios
hidrostáticos.

5.15.2. Considerando as prescrições da Portaria Nº 263, de 29 de maio de 2019, e a norma da
ABNT 12962, os serviços de extintores serão enquadrados nos itens, sintetizados abaixo:

5.15.3. Manutenção de 1º Nível: manutenção de caráter corretivo, geralmente efetuada no ato da
vistoria técnica, também realizada pela Administração Pública, podendo ocorrer no local onde o extintor
está instalado. A manutenção de que trata este nível consiste ainda no serviço de substituição de peças,
que será realizada após constatação da necessidade da reposição e será por chamada técnica;

5.15.4. Manutenção de 2º Nível: manutenção de caráter preventivo e corretivo, requer execução
de serviços na empresa CONTRATADA. Trata da desmontagem completa do extintor, limpeza de todos os
componentes, inspeção das roscas e partes internas, realização de ensaios nos componentes, execução
de recarga e pressurização, colocação do anel, trava e lacre, fixação do Selo de Identificação de
Conformidade, da etiqueta de garantia e do quadro de instruções; e

5.15.5. Manutenção de 3º Nível: processo em que se aplica a revisão total do extintor de incêndio,
incluindo o ensaio hidrostático. A cada 05 anos o extintor deverá passar pela manutenção de terceiro
nível, a contar da data de fabricação ou da realização do último ensaio hidrostático. Este intervalo de
cinco anos deverá ser interrompido caso não seja possível identificar quando se deu o último ensaio
hidrostático, ou quando o extintor for submetido a danos térmicos ou mecânicos, devendo passar
imediatamente pelo ensaio hidrostático.

 

5.16. Do serviço:

5.16.1. O serviço deverá ser realizado por empresa credenciada pelo Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal (CBMDF), bem como ter registro junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial (INMETRO), para inspeção técnica e manutenção em extintores de incêndio.

5.16.2. Para extintores de incêndio, devem ser seguidos os requisitos especificados no manual
técnico fornecido pelo fabricante do extintor de incêndio, em complementação ou substituição aos
requisitos especificados no Regulamento Técnico da Qualidade para os Serviços de Inspeção Técnica e
Manutenção de Extintores de Incêndio do INMETRO.

5.16.3. Quando da realização dos serviços de manutenção de 2º e 3º níveis, os extintores de
incêndio e seus componentes devem ser submetidos aos ensaios de verificação de vazamento, em
conformidade com as normas de referência específicas.

5.16.4. Os equipamentos deverão ser recarregados conforme o tipo e aplicação, considerando o
quantitativo descrito neste Termo de Referência, respeitando o tipo do cilindro, a carga de cada extintor e
a capacidade de carga suportada pelo mesmo.

5.16.5. O extintor somente poderá ser recarregado se estiver em perfeito estado de segurança e
funcionamento. A carga deverá obedecer à respectiva norma.

5.16.6. De acordo com a necessidade de cada Órgão, a Contratada poderá ser acionada para
substituir as peças que na vigência do contrato vierem a apresentar defeito.
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5.16.7. As peças, materiais e acessórios utilizados deverão ser de primeiro uso, originais e que
atendam as recomendações do fabricante.

5.16.8. A execução do Serviço deverá ser efetuada em 02 (duas) fases, com retirada de 50%
(cinquenta por cento) dos extintores por vez, no endereço a constar da celebração do contrato de cada
Órgão participante.

5.16.9. A Contratada deverá deixar como empréstimo a mesma quantidade de extintores, com a
mesma capacidade, tipo e categoria.

5.16.10. Será admitida a retirada de todos os extintores de uma única vez, desde que a Contratada
disponha de extintores reservas para substituir todos aqueles retirados, com a mesma capacidade, tipo e
categoria.

5.16.11. Todos os extintores envolvidos nesta contratação serão coletados e devolvidos em cada
Órgão participante, conforme contrato.

5.16.12. Os serviços de recolhimento e entrega dos extintores deverão ser agendados com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e devem ocorrer em dias úteis e dentro do horário
normal do expediente da Contratante, a fim de que haja acompanhamento e conferência da retirada e
entrega dos extintores.

5.16.13. A Contratada, ao coletar os extintores, assinará Termo de Responsabilidade, no qual
constarão, no mínimo, seus números de patrimônio e sua localização no Órgão.

5.16.14. Os extintores deverão ser transportados em condições de segurança, evitando danos ou
avarias.

5.16.15. Para extintores de incêndio à base de água, a Contratada deve atentar para as seguintes
informações:

5.16.15.1. Antes do carregamento, certificar se o recipiente está limpo;

5.16.15.2. A água utilizada na recarga deve ser potável; e

5.16.15.3. Carregar o extintor somente com seu volume nominal de agente extintor.

5.16.16. O dióxido de carbono (CO2) utilizado deve ser de grau comercial, livre de água e com
pureza mínima de 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento) na fase vapor.

5.16.17. Na recarga dos extintores de Pó Químico Seco (PQS), deverá ser removido todo o resíduo
que ainda existir no extintor antes de dar nova carga do produto.

5.16.18. Para realizar os testes hidrostáticos, será necessário emitir relatório, contendo as seguintes
informações:

5.16.18.1. Data do ensaio e identificação do executor;

5.16.18.2. Identificação do recipiente (número de série e massa do agente extintor);

5.16.18.3. Marca e ano de fabricação ou da última vistoria;

5.16.18.4. Pressão do ensaio; e

5.16.18.5. Aprovação ou motivo da reprovação.

5.16.19. Devem ser afixados nos cilindros os selos de identificação com o tipo de componente do
material, conforme o tipo de carga dos mesmos (CO2, PQS, ABC e Água Pressurizada), o prazo de garantia
e a classe com sua respectiva validade.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR

O valor total do CONTRATO é de R$ 13.367,59 (treze mil e trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e
nove centavos)​, procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 64901

II – Programa de Trabalho: 06.421.6217.2727.0006 MANUTENÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO DF

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

7.2. O empenho é de R$ 13.367,59 (treze mil e trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e
nove centavos)​, conforme Nota de Empenho nº 2023NE00708, emitida em 27/06/2023 sob o evento nº
400091, na modalidade Ordinário.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor da contratante, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal;

8.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

8.2.1. certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

8.2.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);

8.2.3. certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

8.2.4. certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser
obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

8.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a
variação “pro rata temporis” do IPCA.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

8.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB.

8.5.1. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767/2011.

8.5.2. excluem-se do item 8.5:

I - os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

II - os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições
bancárias indicadas nos respectivos documentos;
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III - os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/
ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

8.6. O pagamento dar-se-á até em 30 (trinta) dias, mediante emissão de Ordem Bancária – OB,
junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha
filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011,
no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela Contratada da documentação
fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SEAPE/DF.

8.7. A retenção dos tributos não será efetivada caso a contratada apresente junto com sua
Nota Fiscal a comprovação de que ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES.

8.8. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua
apresentação.

8.9. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão
ser reapresentados num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

8.10. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

8.11. Quando o fornecedor ou contratado estiver em situação irregular perante o Instituto
Nacional de Seguridade Social INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, a Justiça Trabalhista
ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira deverá noticiar a situação
ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento.

 

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Para o caso de serviços não contínuos e/ou continuados quando preponderantemente
formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a
variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do
adimplemento de cada parcela.

9.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado,
legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos
e Formação de Preços, com demonstração analítica.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA E DA VALIDADE DOS PRODUTOS

11.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da
assinatura do termo contratual, da garantia em favor da CONTRATANTE, correspondente a 2% (dois por
cento) do valor total do contrato, numa das seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal, devendo estes ter sido emitidos sob
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.
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11.2. A contratada deve apresentar, no momento da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia no valor e nas condições descritas no Edital.

11.3. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou
depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco
Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

11.4. O prazo para entrega da garantia poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
caso necessário, desde que a justificativa fundamentada seja previamente apresentada para análise da
CONTRATANTE antes de expirado o prazo inicial.

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

11.5.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

11.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;

11.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

11.6. A garantia somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

11.7. Os produtos constantes do Termo de Referência terão a garantia mínima prevista na Lei
Federal n.º 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), o qual se inicia a partir do
recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja
superior ao estabelecido pela norma citada. 

11.8. Os bens entregues deverão restar, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento), do prazo
total de validade previsto por cada produto, na ocasião de sua entrega.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

12.2. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura.

12.3. Informar à Contratada, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato.

12.4. Nomear Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos
às atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei Federal n.º
8.666/1993.

12.5. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

12.6. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às suas instalações, para entrega
dos produtos solicitados.

12.7. Promover, por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da
entrega das aquisições de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato
e/ou Nota de Empenho.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA
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13.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

13.2. Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes
da prestação de serviço.

13.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

13.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

13.5. A contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal
de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

13.6. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade
ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

a) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo VI do edital, ou;

b) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, certificado, registro,
credenciamento, etc) emitido por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha
competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respectivo Órgão, ou;

c) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de
práticas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as práticas já implantadas e,
quais as metas pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade ambiental.

d) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas
alíneas a e c poderá ser designada pela SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com
o Pregoeiro e sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do
licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

e) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo
licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de máfé, serão tomadas as medidas administrativas,
e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

13.7. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias
autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da
União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida
no site www.tst.jus.br/certidao.

13.7.1. Os documentos relacionados poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato
válido e atualizado do SICAF.
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13.7.2. Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-
la.

13.7.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento de diligência da fiscalização, para
prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

13.7.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

13.8. Constituem demais obrigações da CONTRATADA as condições estabelecidas no item 11 do
Termo de Referência Anexo I do edital:

13.8.1. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência e Edital.

13.8.2. Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), bem como ao Contratante qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respectiva proposta de
preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências
encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

13.8.3. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

13.8.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
Federal nº 8.078/1990, que sejam compativeis com o regime de Direito Público.

13.8.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de
apreciação pela Contratante.

13.8.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
quando da execução dos serviços de instalação, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso.

13.8.7. Observar as normas de segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu
pessoal equipamento individual de segurança, orientando e fiscalizando seu uso, conforme
determinações constantes nas normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, assumindo toda a
responsabilidade pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados
por seus empregados, uma vez que estes não terão qualquer vinculo empregaticio com a Administração
Pública.

13.8.8. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal do Contrato.

13.8.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

13.8.10. Emitir relatório detalhado das atividades efetuadas a serem entregues juntamente com a
respectiva fatura.

13.8.11. Inspecionar/vistoriar todos os extintores antes de proceder à manutenção, a fim de
constatar a necessidade de substituição de peças e demais componentes indispensáveis ao perfeito
funcionamento dos extintores.

13.8.12. Repor, no momento da entrega dos extintores, os equipamentos retirados das
dependências de cada Unidade para a execução do serviço, que sob sua responsabilidade, estiverem sido
roubados, furtados, extraviados ou avariados.

13.8.13. Emitir laudo de vistoria, que deverá ser anexado à Nota Fiscal juntamente com relação de
componentes eventualmente substituídos.
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13.8.14. Realizar, obrigatoriamente, a inspeção e teste hidrostático em extintores de incêndio
durante o ano limite para a realização do ensaio hidrostático.

13.8.15. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do Termo de Referência, tais como
impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

13.8.16. Garantir a qualidade dos itens, devendo substituir às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.

13.8.17. A substituição a que se refere o item anterior deverá ser prestada mediante ocorrência de
manifestação do órgão solicitante, implicando na obrigação, por parte da empresa Contratada, da
substituição/correção do problema no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis contados da abertura da
reclamação pelo órgão.

13.8.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.8.19. Não transferir a outrem, caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer outra
operação financeira, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Contratante, sob pena de
rescisão contratual.

13.8.20. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo da Contratada sempre que houver
alteração.

13.8.21. Iniciar a execução das recargas, em até 05 (cinco) dias úteis, tendo como marco inicial o
recebimento de comunicação formal da Contratante.

13.8.22. Agendar a devolução dos extintores, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas, respeitando o horário normal de funcionamento das atividades de cada Unidade participante do
Registro de Preços, que geralmente é de segunda-feira à sexta-feira, das 8h às 18h.

13.8.23. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas
pela Contratante sobre os serviços executados, indicando representante para manter contato com a
Contratante para o esclarecimento de dúvidas.

13.8.24. Assegurar que os produtos entregues estarão em conformidade com as normas vigentes e
demais legislação relacionadas à sua natureza.

13.8.25. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

13.8.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do Art. 57,
da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
justificado nos autos.

14.2. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões do valor total inicial atualizado do Contrato que se fizerem necessários, observado o
percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordos
celebrados entre as partes, na forma do art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.
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14.3. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares, até o limite do respectivo valor contratado, dispensam a celebração de aditamento,
podendo ser processadas por meio de apostila.

14.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

15.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e
alterações posteriores, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

15.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos
arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas no referido Decreto contido no Anexo V do edital.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja motivo para rescisão unilateral do ajuste,
bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

17.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

17.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com a Administração do Distrito Federal.

17.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

17.3.1. administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

17.4. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO EXECUTOR

19.1. O Distrito Federal, por meio de ORDEM DE SERVIÇO, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil, bem como aos termos do Edital.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente CONTRATO.

21.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou
qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência
doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, institucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de
gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

21.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Pelo Distrito Federal:

 

____________________________________

WENDERSON SOUZA E TELES

Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

Pela CONTRATADA:

 

tel:0800-6449060
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ANDRÉ PAZ DE LIMA

Representante legal
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